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PORTARIA Nº 019, DE 05/06/2025 
 

INSTITUI COMISSÕES PARA O PROCESSO 
SELETIVO DA PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU 
ESPECIALIZAÇÃO EM POLÍTICAS PÚBLICAS 
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Diretor Acadêmico da Faculdade de Ensino Superior do Município de Linhares – Faceli no 
uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 3.501/2015, e pelo Decreto nº 
083, de 06 de janeiro de 2025, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados para constituírem as comissões para o 
processo seletivo da Pós-Graduação lato sensu Especialização em Políticas Públicas de 
Desenvolvimento Social: 

I – Comissão de Aplicação de Prova 

Andréa Scopel Piol – Presidente 

Luciane Martins de Oliveira Matos 

Marcelo Chaves Soares 

II – Comissão de Correção de Provas 

Poliana Bernabé Leonardeli – Presidente  

Joana Lúcia Alexandre de Freitas 

Rodrigo Santos Neves 

III – Comissão de Entrevistas 

Tiago Cação Vinhas – Presidente 

Amanda Soares Zambelli Ferretti 

Lorena Santos Ricardo 

Marcelle Mourelle Perez Diós 

IV – Comissão de Análise de Recursos 

Juliana Justo Botelho Castello – Presidente 

Bruno Avila Guedes Klippel 



 
 
 
 
 

DIREÇÃO ACADÊMICA 
 

Credenciada pela Resolução CEE 1343/2006 publicada no DIO ES em 27/09/2006 
Mantenedora: Fundação Faculdades Integradas de Ensino Superior do Município de Linhares 
Av. Presidente Costa e Silva, nº 155, Bairro Novo Horizonte - Linhares – ES - CEP: 29902-120  

Telefone: (27) 3373-7900     www.faceli.edu.br 
 

Marcelo Chaves Soares 

Art. 2º - A Comissão deve iniciar os trabalhos no prazo previsto no edital do processo seletivo 
e encerrá-los até 05 (cinco) dias após o prazo previsto no respectivo edital, cabendo aos 
presidentes a responsabilidade de lavrar as atas e solicitar os pagamentos, dentro do mês 
dos trabalhos e diligências, salvo impossibilidade. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 

 

Original assinado 
Me. Alexandre Jacob 

Diretor Acadêmico 
Faculdade de Ensino Superior de Linhares – Faceli 

Matrícula 1407 – Decreto nº 083/2025 

 


